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A C Ó R D Ã O
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  CONTRADIÇÃO NO 
JULGADO.  REDISCUSSÃO  DE  MATÉRIA  JÁ 
ENFRENTADA  NO  ACÓRDÃO.  MEIO  ESCOLHIDO 
IMPRÓPRIO.  LIVRE  CONVENCIMENTO  MOTIVADO. 
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE. 
REJEIÇÃO. 

-  Os  embargos  de  declaração,  ao  fundamento  de 
contradição, não se prestam para modificação do mérito 
recursal,  demonstrando  o  embargante,  na  verdade, 
simples inconformismo com o resultado do julgado.

− Estando  o  acórdão  suficientemente  fundamentado, 
prevalece o princípio do livre convencimento motivado, 
segundo o qual o magistrado forma e firma sua convicção 
a  partir  das  provas,  da  legislação  pertinente,  da 
jurisprudência,  enfim,  sem  estar  necessariamente 
vinculado às alegações das partes.
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 - O STJ tem entendimento pacífico de que os embargos 
declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só 
serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum 
dos vícios que ensejariam o seu manejo (omissão, 
obscuridade ou contradição).

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  rejeitar  os  embargos 
declaratórios.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Camila 
Maria  de  Souza  Silva contra  os  termos  do  acórdão,  fls.  266/274,  que  deu 
provimento  à  remessa  necessária  e  ao  apelo  interposto  pelo  Município  de 
Patos nos autos do Mandado de Segurança impetrado pela embargante.

Em suas razões recursais, fls. 276/283, o recorrente afirma 
que existe contradição no acórdão, que entendeu pela inexistência de vaga a ser 
provida,  sem  observar  a  ampla  carga  probatória  e  prova  pré-constituída 
acostada aos autos.

Aduz  a  ocorrência  de  contradição  também  no  que  se 
refere ao pronunciamento acerca da contratação de forma precária dentro do 
prazo de validade do concurso e da existência de vagas, colacionando diversos 
julgados e  asseverando ser  inconstitucional  a  lei  municipal  que disciplina a 
contratação de temporários para exercer cargos públicos. 

Requer, por fim, sejam acolhidos os embargos e mantida a 
concessão da segurança proferida em 1º grau.

É o relatório.
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V O T O

Exmo.  Dr.  Marcos  William  de  Oliveira  –  Juiz 
convocado/Relator

Em conformidade com a sistemática recursal estabelecida 
pelo art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente 
são cabíveis quando “houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição” 
ou “for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal”.

É necessário, portanto, para o seu acolhimento, a presença 
de  alguns  desses  pressupostos,  de  sorte  que  inexistindo-os  a  sua  rejeição  é 
medida que se impõe.

In  casu,  o  Acórdão  foi  bastante  claro  e  preciso,  ao  se 
pronunciar sobre as questões abordadas nos embargos, notadamente acerca dos 
requisitos necessários à nomeação de candidato aprovado fora do número de 
vagas, quais sejam, comprovar a existência de novas vagas e a necessidade do 
serviço, consoante se observa do seguinte trecho, fls. 270/273:

“(...)

No caso dos autos, os documentos colacionados não comprovam que 

houve preterição à impetrante, aprovada no concurso público. É de se 

reconhecer  a  existência  de  precariedade na  contratação  de  pessoal 

para  a  ocupação  do  mesmo  cargo  ou  função,  fl.  102.  Entretanto, 

apesar  de  restar  demonstrada  a  necessidade  do  serviço,  não  se 

provou a existência de novas vagas. (negritei)

Dessa  forma,  analisando  o  edital  em  referência,  verifico  que  este 

ofertou  apenas  20  (vinte)  vagas  para  o  cargo  de  Técnico 

Administrativo, sendo um para pessoa com necessidades especiais, e, 

durante  a  validade  do  concurso,  percebe-se  que  não  surgiu  uma 

quantidade  superior  de  vagas.  Por  este  motivo,  não  há  falar  em 

preterição.

Ressalte-se que os documentos colacionados pela autora, dando conta 
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da  contratação  precária  para  o  mesmo  cargo,  não  comprova  a 

existência  de  cargo  vago para  técnico  administrativo,  mas  sim 

somente a contratação de pessoal por excepcional interesse público 

para exercer a referida  função.  Nesse sentido, colaciono julgado do 

STJ:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. 

VIOLAÇÃO  DO  ART.  535  DO  CPC NÃO  CARATERIZADA. 

CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

SÚMULA  Nº  7/STJ.  CANDIDATA  CLASSIFICADA  FORA  DO 

NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS PELO EDITAL. EXPECTATIVA 

DE DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA DA EXISTÊNCIA DE CARGOS 

VAGOS  E  DE  CONTRATAÇÃO  IRREGULAR.  REEXAME  DE 

PROVAS.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA Nº 7/STJ.  1.  (...)  3.  O STJ 

adota o entendimento  de que a mera expectativa de nomeação dos 

candidatos  aprovados  em  concurso  público  (fora  do  número  de 

vagas)  convola-se  em  direito  líquido  e  certo  quando,  dentro  do 

prazo de validade do certame, há contratação de pessoal de forma 

precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição 

daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou 

função. 4. In casu, a corte a quo consignou que "a apelante limitou-

se,  em sua petição inicial,  a  alegar a existência  de contratação de 

pessoas,  de  forma  terceirizada,  para  desempenhar  as  funções  de 

competência do cargo de engenheiro ambiental para o qual prestou 

concurso público (o que, segundo suas alegações, configuraria a sua 

preterição no referido certame), mas em nenhum momento alegou ou 

trouxe qualquer início  de prova de que havia cargos vagos a serem 

preenchidos ". Assim, para contrariar o estatuído pelo tribunal  de 

origem seria necessário reexaminar as provas contidas nos autos, o 

que é impossível no Recurso Especial, ante o óbice da Súmula nº 7 do 

STJ.  5.  Agravo regimental  não  provido.  (STJ;  AgRg-AREsp 513.413;  

Proc. 2014/0107165-9; ES; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;  

DJE 05/08/2015) (negritei)

Assim,  de  acordo  com  o  entendimento  dominante  nos  tribunais 

superiores,  o candidato aprovado fora do número de vagas possui 

uma  mera  expectativa  de  direito  à  nomeação,  que  somente  se 

transmuda em direito líquido e certo se comprovada a existência de 
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novas vagas durante o certame, bem assim a necessidade do serviço. 

Nesse sentido:

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO 
PÚBLICO.  CARGO  DE  AUXILIAR  DE  SERVIÇO  NA 
SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO.  CANDIDATA  CLASSIFICADA 
FORA DO NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  CARGOS  VAGOS  PARA  O  QUAL  A 
IMPETRANTE FOI CLASSIFICADA NO CERTAME. CONTEXTO 
DAS PROVAS RETRATA QUE NÃO HOUVE O TRANSCURSO 
DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO. PROVIMENTO DA 
REMESSA PARA DENEGAR A ORDEM. Segundo entendimento 
dominante nos tribunais superiores, o candidato aprovado fora do 
número  de  vagas  possui  uma  mera  expectativa  de  direito  à 
nomeação, que somente se transmuda em direito líquido e certo se 
comprovada a existência  de novas vagas durante  o certame,  bem 
assim a  necessidade  do serviço.  Dentro  do prazo de validade do 
concurso,  a  administração  pública  detém a liberdade  regrada  pela 
conveniência e  oportunidade para definir  o  momento em que será 
expedido o ato de nomeação dos candidatos aprovados no concurso 
público,  ou até  mesmo,  definir  a  situação daqueles  que foram tão 
somente  classificados.  Como  a  pretensão  mandamental  não  está 
respaldada  em  fatos  incontroversos,  conclui-se  que  o  direito  da 
impetrante  não  é  líquido  e  nem certo,  impondo  a  modificação  da 
decisão hostilizada, que está destoante do conjunto probatório inserto 
nesta relação processual. (TJPB; RN 0000334-15.2013.815.0251; Terceira  
Câmara Especializada Cível; Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes;  
DJPB 17/06/2015; Pág. 17)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE 
VAGAS.  CONTRATAÇÃO  DE  TEMPORÁRIOS.  FALTA  DE 
INDICAÇÃO DE ARTIGO DE LEI FEDERAL VIOLADO. SÚMULA 
284/STF.  INEXISTÊNCIA DE  CARGOS  VAGOS  ATESTADA PELA 
CORTE  LOCAL.  INVERSÃO  DO  JULGADO  QUE  ENSEJARIA O 
REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. A ausência de indicação do dispositivo federal sobre o qual recai a 
suposta  divergência  jurisprudencial  evidencia  deficiência  na 
fundamentação do apelo especial,  atraindo a incidência da Súmula 
284/STF.  2.  Mesmo  que  superado  o  óbice  da  Súmula  284/STF,  o 
entendimento registrado nesta Corte é o de que há direito subjetivo 
à nomeação do candidato aprovado fora do número de vagas, desde 
que demonstrada a existência de cargos vagos e a preterição de seu 
direito mediante a contratação de servidores temporários.
3. No caso dos autos, a Corte de origem assentou a inexistência de 
cargos  públicos  efetivos  vagos,  assim,  a  alteração  das  conclusões 
adotadas  no  acórdão,  tal  como  colocada  a  questão  nas  razões 
recursais,  demandaria,  necessariamente,  novo  exame  do  acervo 
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial,  conforme  o  óbice  previsto  na  Súmula  7/STJ  4.  Agravo 
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regimental  desprovido.  (AgRg  no  REsp  1311820/PB,  Rel.  Ministro 
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 
26/06/2013)

Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com  agravo. 
Administrativo.  Concurso  público.  Nomeação  de  comissionados. 
Preterição  de  candidata  aprovada  em  concurso  público.  Direito  à 
nomeação. Precedentes. 1. A jurisprudência desta Corte é no sentido 
de que, comprovada a necessidade do serviço e a existência de vaga, 
sendo esta preenchida, ainda que precariamente, fica caracterizada 
a preterição do candidato aprovado em concurso público. 2. Agravo 
regimental  não  provido.  (ARE  646080  AgR,  Relator(a):  Min.  DIAS 
TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  06/12/2011,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-025 DIVULG 03-02-2012 PUBLIC 06-02-2012)
(...)”

Mais  adiante  a  decisão  embargada  deixa  claro  que  a 
impetrante, ora embargante, não comprovou seu direito subjetivo à nomeação, 
não havendo se falar em omissão ou contradição no julgado. Senão vejamos, 
fl.0 273:

“(...)

Na  hipótese  dos  autos,  a  impetrante  não  comprovou  seu  direito 

subjetivo à nomeação, porquanto não restaram demonstrados os dois 

requisitos necessários à configuração de seu direito líquido e certo, 

quais sejam, a existência de cargos vagos e a preterição de seu direito 

mediante a contratação de servidores temporários, notadamente após 

acordo celebrado nos autos da Ação de Execução de Obrigação de 

Fazer nº 0003736-07.2013.815.0251 intentada pelo Ministério Público 

em  desfavor  da  municipalidade,  quando  houve  a  rescisão  dos 

contratos em questão, conforme termo de audiência de fls. 220/221.

Desse  modo,  como  a  autora  não  obteve  classificação  dentro  do 

número  de  vagas  ofertadas  pelo  edital  do  certame,  bem  como 

inexistiu demonstração da existência de cargo vago, resta afastado o 

pleito veiculado na exordial, impondo-se a reforma da sentença de 1º 

grau.

(...)”

Como  se  vê,  o  r.  Acórdão  encontra-se  suficientemente 
fundamentado,  não  havendo  dúvidas  a  serem  dirimidas,  prevalecendo  o 
princípio  do  livre  convencimento  motivado,  segundo  o  qual  o  magistrado 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007054-32.2012.815.0251                                6



forma e firma sua convicção a partir das provas, da legislação pertinente, da 
jurisprudência,  enfim, sem estar necessariamente vinculado às alegações das 
partes.

Assim,  a  questão  foi  devidamente  apreciada,  livre  de 
omissões, obscuridades, contradições, dúvidas ou ausência de fundamentação, 
não  se  podendo  voltar,  em  sede  de  embargos  de  declaração,  a  matérias  já 
julgadas  e  óbices  já  superados.  Logo,  infere-se  que  a  embargante  pretende 
rediscutir matéria amplamente analisada quando do julgamento da remessa e 
modificar  os  próprios  fundamentos  da  decisão,  e  a  isso  não  se  prestam os 
embargos declaratórios.

Sobre o tema,  já decidiu o STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. 1. Não são cabíveis os 
embargos  de  declaração  cujo  objetivo  é  ver  reexaminada  a 
controvérsia. 2. O embargante, inconformado, busca com a oposição 
destes  embargos  declaratórios,  ver  reapreciada  e  decidida  a 
controvérsia  de acordo com sua tese.  Todavia,  não é  possível  dar 
efeitos infringentes aos aclaratórios sem a demonstração de eventual 
vício  ou  teratologia.  3.  Não  prosperam  os  aclaratórios  quanto  ao 
pretendido prequestionamento  de dispositivos constitucionais,  pois 
não cabe ao Superior Tribunal de Justiça examinar na via especial, a 
título  de  prequestionamento,  eventual  violação  de  dispositivo 
constitucional, por ser de competência reservada pela Constituição da 
República  ao  Supremo  Tribunal  Federal.  Embargos  de  declaração 
rejeitados. (STJ; EDcl-AgRg-AREsp 568.992; Proc. 2014/0212796-8; PE; 
Segunda Turma; Rel. Min. Humberto Martins; DJE 19/02/2015) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO  DE  REJULGAMENTO  DA  CAUSA. 
IMPOSSIBILIDADE.  PLEITO  PELA  ANÁLISE  DE  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  DESCABIMENTO.  PRECEDENTES.  1. 
Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os 
embargos de declaração que têm nítido caráter  infringente.  2.  Os 
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embargos  de  declaração  não  se  prestam  à  manifestação  de 
inconformismo ou à rediscussão do julgado. 3. Consoante disposto 
no  art.  105  da Carta  Magna,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  não  é 
competente para se manifestar sobre suposta violação de dispositivo 
constitucional,  nem  sequer  a  título  de  prequestionamento.  4. 
Embargos de declaração rejeitados. (STJ;  EDcl-AgRg-AREsp 576.046; 
Proc.  2014/0199056-3;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  Moura Ribeiro; 
DJE 19/02/2015) 

Ademais,  “o  juiz  não  está  obrigado  a  responder  todas  as  
alegações  das  partes,  quando  já  tenha  encontrado  motivo  suficiente  para  fundar  a  
decisão,  nem se  obriga  a  ater-se  aos  fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a  
responder  um  a  um  todos  os  seus  argumentos.”  (RJTJSP 115/207,  in  Theotonio 
Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao art. 535).

Ainda que para fim de prequestionamento, conforme se 
afigura ser o caso, devem estar presentes um dos três requisitos ensejadores 
dos embargos de declaração, razão pela qual  merecem ser rejeitados. Nesse 
sentido:

EMBARGOS   DE   DECLARAÇÃO.   INTUITO  EXCLUSIVAMENTE 
PREQUESTIONATIVO.  NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA 
OCORRÊNCIA  DE   VÍCIO   NO   JULGADO.   AUSÊNCIA   DE 
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO   OU   OBSCURIDADE.   REJEIÇÃO 
DOS  ACLARATÓRIOS.  -  De   forma   a   valorizar   os   princípios 
da   celeridade   e  economia processuais,  bem como a sistemática 
introduzida  pelo    Código   de    Processo    Civil,    devem   os  
Embargos   Declaratórios  opostos  contra  decisão  monocrática  do 
Relator  serem  julgados   também  de   forma   isolada,   porquanto 
se   mostra  despiciendo  o  conhecimento  da  questão  pelo  órgão 
colegiado. −  Rejeitam-se os embargos declaratórios quando inexiste 
qualquer  eiva de omissão,  obscuridade ou contradição na  decisão 
embargada.  −  Os  embargos  para  fins  de  prequestionamento  têm 
como  pressuposto   de   admissibilidade   a   demonstração   da 
ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do 
Código de Processo Civil.  (TJPB.  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
N.º  0023180-09.2009.815.0011.  Relator:  Des.  José  Ricardo  Porto. 
Julgado: 31 de outubro de 2014). 

Com  essas  considerações,  REJEITO OS  EMBARGOS 
opostos.

É o voto.
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Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no 
dia 1º de março de 2016, conforme certidão de julgamento de fl. 287, o Exmo. 
Des. José Aurélio da Cruz., dele participando, além deste Relator, Dr. Marcos 
William de Oliveira (juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das 
Graças Morais Guedes), o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (juiz convocado 
para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva).  Presente à sessão, o Exmo. 
Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, João Pessoa-PB, 1º de março de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
   Juiz convocado/Relator
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